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d.e c Ol'l$i aç , o dul. 11 s qu e se dttdle 
p 1 o reo rt--lldl&, de ue trat . o art.4C 

do Decreto-L 1 li 4. 1« 17 Otlt~Jbro de' 1942. 

.. 
ic~ uspes s .' ulta re ul~ant~s da interpre taçao 
xecut1 e rel ição aorodu ore . s e r 1ng li~~t.~ , d 

... 8i , 

re ao, e &O .n1 3t1.u~ auueU c:r ttUe por v .. ntur ja t !:. 
uh ' 1 00 1 nçQa4.s pel .o fi sco, rp~~ 

JO">T l ,; T~;AT _... . 

-1wpo üt U ... i (i a Un i . o , l iC r: 

ar. e do l\ apo r J, ~ a I" t a l f ó rma U~ . c ert~mente,nc -

... 
N~ú t;e ve j net os 

ee coma - galinha dos ovo de ouro· i to , 
va d bor~ .... ,~_ fi ri . fi D~ f ·to , em vez da i-

::- ençio cont1 • riO rt,. 19 100180 4 õ-a I18ti tu1ção, a pri mei ra 

... , 
ope~ çao (1á llorr cha ef~ ta <!' o de taJ. m040 e traogul ela ri fonte, 

que o l4in1s tér10 Q.6 } ' z ç nd. ceber ~~ p~~ mento do 1 

posto mul t.e;" qU&Ee- todo. ser! nte t1voe. .. • e C1 o < .r. nao se 

l~vQmo d 
... 

lntúito, rois 
... 

h co pr en e que o Uni o t ,. t nao 

• • UUVl d. <}1te .. bo l.' r a ct. a 100 ~ .. b de toda a cono !1li ~ rt: ó i o n 1. 

Nenhu r ~reeent~nte da Am z nl ~ nesta CL~ , das conheoe 

g ra id.ade do pro le .. que e roeur; l'Il o re edia.r com es ta 

lei de ~ er: nc! , n U!!iL tent t' U. Viii Ce 1mp 1 r o xodo dos seringa-

li R ta~ , e consequent er!!ente dos seri ngueiros. de~povo ndo- se t e r-
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( Cópia ( 

Ofício DG - 2~;j53 G 

Em 16 de dezembro de 
J 

195~ 
o Diretor Geral da Fazenda Nacional 

Ao Sr . Delegado Fiscal do Tesouro Na­
cional no Amazonas 

As~to : Isenção de Impostos 

~l D 
Ir» l .. 9/" .JKclaro-vos de ordem do Senhor Ninistro da Faze.ll 

J. Co 'Ir que isent do o artigo 56, letra Ifb", do Decreto nº ZZ.061 , de 
~ 9 de novembro de 1 do impôsto de vendas e consignações as veD 

• 

, 

", 

O das de produçõs indústria agrícola e extrativa efetuadas peló 
produtor e das disposições do Decreto-lei n 2 4.841 , de 17 
de o de 1942, a isenção prevista naquele dispositivo legal 

aJ.J.óe as vendas de borracha realizadas r:elo seringueiro ou 'pelo 

seringalista, ainda que qualquer 
da sua produção em parceria. 

/li deles efetue a venda do tot a 1 

que dá conta a 
Fica, dêsse modo, confirmado o entendimento 

ordem desta Diretoria Geral, nº 218, de 26 de 
de 

fe -
vereiro de 1948 , junto , por cópia, devendo essa Delegacia Fisca 1 

providenciar no sentido de cessarem os procedimentos fiscais ba-­

seados em orientação contrária a êsse entendimento . 

Saudações 
a) Raimundo Brigido Borba 

Diretor Geral 
-.-

(C6pia) 

Oficio DG-218/48 - Em 26 de fevereiro de 1948 
Do Diretor Geral da Fazenda Nacional ; ~ 
Ao Delegado Fiscal no Estado do Amazonas 
Assunto: Isenção de impostos 

Senhor Delegado Fiscal: 

De ordem do Sr. Y~nistro e atendendo a reclama -
ção verbal do Govêrno do Território do Acre, declaro que , em f ace 
do preceito do art. 56, letra R, do Decreto n 2 22.061, de 9 de 
novembro '""de 193 2, as vendas de ' produtos da indústria agrícola ou 
extrativa, beneficiados ou não, compreendidos os aperfeiçoamentos, 
desde que não transformem o produto , por qualquer processo de ma­
nufatura , efet~adas pelo produtor, qualquer que seja a forma juri 
dica da pessoa dêste , gozam de isenção do imposto de vendas e cOD 
signações. a) Xisto Vieira Filho, Diretor Geral. 
Confere : a) Nélia Thereza Arante, Auxiliar de Gabinete 

Visto : 
a) Abiathar Brito 

Chefe de Gabinete 
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ASSOCIA AO COMERCIAL DO 

Cruzeiro do Sul 

•• • 0 ••• 

Cruzeiro do Sul, 7 

IlmQ Snr. 
Cel . José Guiomard Sant08 
DD. Deputado F deral 
Rio d Janei ro. 

) 
I 

Presado amigoo senhor: 

de 1955r 

f 
A Ass ociação Come~ci~~ ~o Alto J uruá e a União de Seringalls-. ' 

t as de Cruze.iro do SUl ; em s,.s80es de suas diretori s , determinaram- • 
que na qualidade de pr s ident e .. de ambas entidades,Apres entasse a V. Sia. 
08 protés tos de grande admir,ação e reconhecimento d. todos , pelo ato de 
jus tiça; com a apres entação ~ C~mara Fdoral do decreto que tomou o nQ 

746/ 55 , o qual vem def nd r a classe J8inad de todos os seringalis-
, t 8 d s t dos outros Territ6rios , das g rras sinistras doa fi s cais do 
imp6sto de consumo que ,: desobedecendo a própria Lei ordem do Snr. Mi­
ni s tro da Fazenda, em ofício DC 283/5j.a, d 16 de Novembro de 1953 , P! 

' ra o Snr. D legado Fi scal ~O ' T.souro Nac. do ~m zonas" continua autua!! 
da s eringalistas pelos impoatos de vendas e cons ignaçoes da borracha p~ 
duzida pelos mesmos e alguns deI s, dentre os quais a nossa firma , de­
pois disto, já foram condenados pelo Snr. Delegado Fi s cal do Am zonas ; a 
pagarem tal impos to com multa , contando toda. borracha vendid de 1948 8 

1951 e cons qu ntemente , depois , s eremos... flutuados. por toda borracha p~ 
duzid de 1951 a 1955 , o que importaria, a execuç&o de tal ato , verda­
deira d rr9cada para ,os produtor s de borracha , que só poder'" satiaf! 
zer t a i s exiglnci s ntr gando o Govêrno os seus s eriniai s . Em todo 
T rritóri o do Ac re não . t m um só seringalis ta em condiçoes financeiras 
de pagar sse tributo , como não tem , tambem , nenhum dêles, capaz d cu~ 
tear as su s safras , sem o financiamento do !enco da Am 46nia , a juros 
de 7% a . a ., ou o crédito de alguma casa viadora. 

Cr i V. Sia. que todo comércio , 8 ringali st~s , seringu iros . - - '( , . d r g~ao , s tao agua rdando ansiosos o resultado do seu trabalhe, na e~ 
pect tiva de qu tome o s u curso e s eja aprovado quanto antes, pois os 
seringalistas v'm sofrando s se tempo todo a mesma angústia 'de D mocles , - . , am ai ados como eatao do cut lo fi scal , just mente porque confi ram e a-
lnd confiam na ordem emanada do próprio GoTlrno. por intermédio do seu 
Mini s tro da F zenda , por ato provocado por V. Sia. quando no Gov'rno do 
Território do Acre. 

Em 16 de Dezembro de 1953 , conform ofícios de que juntamos ~ 
pia , difundido em todos os Torri tórios produtor s de borracha, o Snr. M! 
nistro da F zenda dá ord m, por intermédio do Snr. Diretor Geral , de i ­
sentar do impos to de vendas cons i gnaçõ s., citando o artigo nO 56 , do 
dec . 22. 061 d ! 9.32 , "os produtos da indfs tria agrí COl a ou extrati va , b~ 
neficiados ou n o , desde que os mesmos n o fo ss em manufa turados , digo , 
tr ns formado8 por qualquer proc 8 S 0 de manufatura , ef tuado pele produ­
tor, qualquer qu seja a fórma jurídica da pessoa d-s te , gosa. da isen-. ... 
çao de i mpos to d T ndas e consiifnaçoe., etc . " No ent nto, o Sn:t:. Del~ 
gado Fiac 1 'do Amazonas , e 1954 , no 'processo de que foi autuada a nos­
sa firma, em 1951, pela borr cha v ndida de 1948 a 1951 , Jul gou o refe-... , 
rido processo, condenando a pagar tal i mposto e ma is a muI t a ., nao so no 
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• nosso caso como de outros; demonstrando, ass i , que m três anos nao 
houve a~biente para se extorquir o patri anio daqueles que como eu, 
morejam a 47 anos nes ta terra, numa luta que V. 81a. be. conhece. Se 
prevalecesse asse julga •• nto, do qual reoorri para o Egrégio Primei­
ro Conselho de Contribuintes, todos os produtores de borracha d'ste 
TerritQrio, t riam que ser n~v~~.nte a~tuad08 pelas vendas do seu p~ 
duto de 1951 a 1955. I s to porque acreditara em uma ordem e nad , 
do proprio Mini s tro da F zendalll. .. 

O C 1. Oscar Passos, e 13 de Agos to de 1953, entao d put! 
do. apres entou CAmara o proj to que tomou 9 nO 2.'21, s abre o mes­
mo c so, o qu 1 fi~ou até hoje s m solução. Agora, 'confia 08 no tra­
balho de V. Si _, com a c rteza de qu~ to rã providancias para que a . .. . . C mara r solva quanto antes tal assunto por tao grande SerTlçO que 

, 1 d d .- , pr s t ara as c as es conserTa or 8 a r glào, - tera por c rto a sua com 
_, M -

pensaçao polltic8, a admir 9&0 e os agrad cimentos de todos que vivem 
n s te T rrit6rl0. 

Aguardando as es timadas ord ns de V. 8ia., subscrevo- e com 
I • mais e1 v do splrito de s tima e cons i d raçso. 

(s.) Raimundo Q.uirl o Nobre • 

• 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO NQ 746/55 - que isenta do 
A N 

imposto de venda e consignaçoes , , 
nos Territorios Federais , a prim~ 

N 

ra operaçao de venda da borracha . 

R E L A T 6 R I O 

, 
A Diretoria da Fazenda Nacional , pelos oficios 

218, de 26 de fevereiro de 1948 e 283, de 6 de dezembro de 
1953, interpretando a letra ub" do art . 56 do Decreto 22 061, 
de 9 de novembro de 1932 , afirmou reiteradamente qlle a isen -

... 
çao prevista nesse dispositivo legal abrange as vendas de bo~ 
racha realizadas pelo seringueiro ou pelo seringalista. 

Apesar dessas autorizadas declarações ;interpre­
tativas, ~ agentes fiscais da União, com exercício nos Terri-

, A 

torios) vem fazendo o lançamento do imposto de vendas e consi~ 
_ A N 

naçoes sobre as operaçoes de venda da borracha e aplicando ~ 
tas nos contribuintes que se recusam ao pagamento , . escudados -na norma de isençao. 

, A A' _ 

No proposito de por termo- a grave situaçao cris 
, , 

da entre o fisco e os contribuintes o deputado Jose Guiomard 
) , 

apresentou o Projeto n Q 746/55, no qual torna explicita e 
clara a questionada isenção . , 

Examinando a materia verificamos que a cobrança 
A ' , 

do imposto de vendas e consignações nos Territorios Federais 
~s~ 

estavrerta com bàse no Decreto 22 .061, de 9 de novembro de 

1932. 
Ao tempo em que foi promulgado o referido decr~ 

A A ... 

to esse tributo era da competencia da Uniao. 
A 

Posteriormente foi ele transferido para a comp~ 
tência dos Estados , tendo a Constituição de 46, no seu art . l~ -inciso IV, parte final , estabelecido um novo caso de isençao: 
o da primeira operação de venda do pequeno produtor, conforme 
o definiK a lei estadual. 

Cabendo ~ União, nos t~rmos do art . 16 da Cons­
tituição , decretar os impostos previstos no art. 19 (impostos , 
estaduais). que devam ser cobrados nos terri torios, considera-
mos que o legislador federal deve adaptar o capi tulo XIII do 
Decreto 22 061, de 9-11-932 ~ Constituição de 1946 e n~le in­
tvoduzir as alterações sugeridas pelo estudo da legislação ~ 

parada . 
A 

Para atender a esses objetivos formulamos o 
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A 

substitutivo que juntamos a este parecer . 

PARECER 
---- - - - ----- --------------

... .. 
A Comissao de Constituiçao e Justiça opina pela 

aprovação do substitutivo da Comissão ao Projeto nº 746/55. 

A 

Sala Afranio de Melo Franco , em 12 de janeiro de 1956 

R I 
O~ l 

BILAC PINTO 
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.. 
çoes , nos 
produtor. 

SUBSTITUTIVO DA COMISs1o DE CONSTITUICÃO 
'E 'JUSTI CA 'AO 'PROJETO NQ 746/55 

.. A 
Regula isençoes do imEosto 
de vendas ~ consignaçoes 
nos Territorios Federais . 

O CONGRESSO NACI ONAL decr eta: 

Art . lQ. É isenta do impôsto de vendas e consigna -, 
Territorios Federais , a primeira 

... 
operaçao do pequeno 

" 

, . , 
Paragraf o unico . Considera-se pequeno produtor , pa-

ra os fins desta lei , o que tiver produção anual não superior 
A , f 

a sessenta vezes o val or do sa1ari o m~nimo vigente • 
.. " A 

Art . 22. Sao tambem isentos do imposto de vendas e 
... , 

consignaçoes , nos Territorios Federais: 

) 
, , 

a - o fornecimento de e1~tricidade , gas , agua , uso , 
de esgotos , telefones e telegraf os, ainda que efetuado por em-

A N 

presas que tenham concess'oes para tais serviços , considerado! , 
de utilidade publica; 

b) - as vendas de produtos da indústria agrícola ou 
... 

extrativa , beneficiados ou nao , compreendidos os aperfeiçoame~ .. 
tos , desde que nao transformem o produto , por qualquer proces-
so de manufatura , efetuados pelo produtor , qualquer que seja a 

, A 
for ma juridica da pessoa deste ; 

c ) - as transações entre uma casa comercial ou indu~ 
trial e suas f iliais e vice- versa ; 

d) - as vendas de passagens ou praças em vapores de , 
companhias de transporte e despachos a1fandegari os ; 

... , 
e) - as transaçoes bancarias ; 
f ) - o forneci mento de aliment ação ou hospedagem noS 

, ... 
colegios , hospitaiS , associaçoes de caridade , reconhecidas co-

A ... 

mo tais , ou estabelecimentos de assistencia e educaçao ; 
g) - os servi ços de artistas , corretores , leiloeiros, , , 

agentes de negocios , despachantes alfandegarios e outros seme-

lhantes ; , .. 
h ) - os serviços de medicos , cirurgioes , dentistas , 

advogados, solicitadores , engenheiros, agrimensores, barbel -
ros e outros semelhantes; , 

i) - os vendedores , a domici lio de hortaliças , egu-.. ... 

mes , cereais ,. f rutas , pao , leite , ovos , aves , peixe , carvac ~ 

outros arti gos semelhantes , que não forem estabelecidos com ~ 
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, A 

sa de negocios de tais generos; 
) 

A , 

j - as empresas de armazens gerais, enquanto funci~ , 
narem como simples depositarias de mercadorias ; 

k) - as vendas e consignações de panel destinado ex-
'lo.., , 

clusivamente a impressao de jornais , periodicos e livros; 
) ~ as vendas d consignações de livros , não cons1~ 

rados como tais os livros em branco ou os simplesmente pauta -.. 
dos e riscados , para escrituraçao de qualquer natureza; 

m) - as vendas e consignações de jornais e revistas; 
A 

n) - o retorno de vas ilhame vasio ; 
o) - a primeira operação de 

por seringueiros e seri ngalistas , -· . 
venda de borracha, feita 

. . . -... -
, . 

" , Paragrafo unico. Os debitos f iscafs anteriores ori-, . 

ginarios 
.. A 

das operaçoes de venda previstas na letra tt tt deste 
artigo e bem assim as respectivas multas, ficam cancélados , p.! 

ra todos os efeitos . .. , 
Art . 4Q• Revogam-se as dispos1çoes em contrario • 
Sala Afrânio de Melo Franco , em 12 de janeiro de 1956. 

, 
.. l 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "Bit, realizada em 2-2-56, opinou, unanim.§. 

mente, pela constitucionalidade do Projeto nQ 746/55 e pela 
-aprovaçao do substitutivo apresentado pelo Relator. Estiveram 

presentes os srs. deputados Oliveira Brito - Presidente, Bilac 

Pinto - Relator, Rondon Pacheco, Lourival de Almeida, Raymundo 
-

Brito, Ulysses Guimarães e Wanderley Junior. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 2 de fevereiro de 1956 

I 

______ ~~~~~~~~----.Presldente 

BILAC PINTO 

..... - '" 
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plOjlm .' 7U61955 .. - ,. 
Isenta do imposto de lendas e con­

signaçoes a primeira operaçao da borra -
cha. 

B E L A Z 6 R I Q - Relato o projeto nl 746/55, de autoria do no-
~ , ,. 

bre jeputado Jose Guiomard, que isenta do imposto de vendas e COA-

- -signaçoes a primeira operaçao da borracha. . . - , ° ,presente projeto, objetiva a proteçao a primeira opera-- ,.-çao da borracha,assunto de alto alcance economico para a produçao 
... 

A ' 
da preciosa riqueza amazoniea e bem assim impedir os abusos que se 

~ 

verificam DO lança-nto e na cobrança ele impostos, em regiões dis-. 
tantes, que, pelas condiçees locais, deixam o asstUlto ao inteiro 

arbítrio dos agentes fiscais livres de qualquer tiscalização efiei 
_ , A 

ente e pronta. Tais condiçoes podem ate ter em consequeneia o de-
. . A '. _ . , 

sinteresse dos seringueiros pela produçao da borracha no territo -

rio nacional, ensejando mesmo o seu êxodo para países vizinhos, eR 
. , --mo bem ressalta na justitIcaçao ,do aeu projeto o nobre deputado J~ 

, 
se Guiomard. 

O nosso eminente colega, deputado Bilac Pinto, como reia-- -tor da Comissao de Constltuiçao e Justiça, realizou protundo estu-
, , 

do da materia DO seu aspeto constitucional e, em sucinto, porem ... 
~ 

quil1brado parecer, manitestou-se tavoravelmente aos objetivos do 
, 

projeto, tendo apresentado sUbstitutivo que eqaac10na perfeitamen-

te o problema, apresentando a soluç_o adequada ao caso. 

P A li B C E II - Intretanto, discordo do eminente relator da Coma. 
- - '-sao de Constitt11çao e Justiça, na parte reterente a cmceituaçao 4e 

pequeno produtor. 
- , t Bestas eondiçoes, levando em conta os altos proposi os e-

, 
nune1a4os pelo nosso eminente colega .eputada Jose Guiomard,. a 

ordenação dada aOs mesms pelO brIlhante relator da Co.m1ssio d. 



, 

• 

- 2-

- , Constitulçao e Justiça, opino tavorave~nte quanto ao primeiro e 
, . -voto pela aprovaçao do substitutivo da Comissao de Justiça, com a 

, , 
seguinte emenda ao paragrato ~ico do artigo 11: 

, , 
I'Paragrato unico - Considera-se pequeno produtor para os - .-fins desta lei, o que tiver produçao anual naO superior a quaren-

ta e oito mil cruzeiros". 

ec. 

". 

, 

.• 

Sala "Carlos Peixoto Filho", 23 de outubro de 1956. 

.. 
, 

. 
~ . 

Irnesto Saboya -

• 

"!. • •• 

. 
'. • t .r 

.,~. 

. -\;.~ r 

.' 

.. 
• 
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= 

A A 
Parecer sobre o Projeto 746/55, que "isenta do imposto de Ven-... a · 

das e Consignações ~ primeira operação de borracha". 

. ... -' A. Comssao de Economia, em sua 11& reun1ao extraordinaria, 

realizada em l' de outubro de 1956, pe:J.a sua turma "B", 

- presentes os Sellhores Daniel Paraco, Presidente, Auguato. 

Greg6rio, Vice.Presidente da turma ·A"~ Ernesto Saboya, Luc!dio Ra­

mos, João Menezes, Carneiro de Loyola, Dias Lins, Napoleão Fontanel 

le, At{lio Fontana, Sérgio Masaibães, Drault Brnany, Nicanor Silva, 

Hugo Cabral, Newton Carneiro, 

• apreciando o parecer do Belator, Sr. Deputado Ernesto 8&-

boya, 

- Resolveu opinar pela aprovação do substitutivo oferecido 
... 

pela Comssao de Justiça, com a seguinte emenda: 

, , 
. Art. lA - Paragrato unico -

• • 

"Considera-se pequeno produtor PA 

ra os tins desta lei, o que tiver 

renta e oito mil cruzeiros". 

... ... 
produçao anual nao superior a qua-

". 

• 

80. -

Sala "Carlos Peixoto Filho", 23 de outubro de 1956. 

~ 

, 

., 

<:: ~ 

Daniel Faraco: - . ..,.....- 1C1~tn'Ç 

Ernesto Saboya - Re ator. ' 

"' .. ' , 

• 

. - , 
T. . . ~ . . 

~ 

, .... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

UTOR 

: ENT 

EM 3. 1. 5:.>, 
Ec 7.11 55, 
de .l' COLO .i 

, 

E 

1 9 55. 

- , .. 
JOSE GTJ ~ RAE& 

- Isenta d i .. p~ .. to d l"ondas o co s1gnt ções a 
pli !t011- op r'.CnO do borrnc!'lth 

-

,;;). ls,"7 O Dl'.: CO rs I ure· E 
JU .. .L IC • 

q. dL.,tri1.mldo ... ao ",r. Dilac Pinto, DCU de 5.11.55. 
d spac odo é' Co' ssõe'1 G Consto .tu1ç!io e Justiça, 

G d F.l.ru 71Ç_ n. 1)~. d f .11.55. 
, 

2. 2. 56, El aprovado P Tocer do ra lator po n C-onsti tncio lIdada 
do SUb;;;> t1'tutlvo. De do Lh é .. 56. 

, , 
9 •• 56, c distribu1do aos Srs . Ernesto Saboia e Li . Froire 

vi 01'. D i~ de 26 .2.56. 

E 2.3-56, o relator r., ~n ... sto Sab.5iE. npl'c ... E!tl " p~raccr fnvo -
ravol COU Ubst tut1vo. 1 concedid., vist~ o sr.João '6 ezan _ 
Ad1~da a votnção . Dv d 9.8. 56. -

, 
19 .. 10.56, e svrc"rdo o pal"G 'ar d r lator co sub .... tltuti'o o 

ojeto. 

30. 9. 57 9 SR. Re.lt:~to ~~ dO:.l" s la una cotlun1eação reforoato 
00 pro j to. DC:J. do 1.10. 57, p, g. 7803, l a col • 

, . 
1.10.57, o defGr1~o r q orlLontc n Co.llsnao da F~n.;as sol! 

citando roca -..,t~tuicao do p:r.' ;oto . DGl do 2. 10. 57 , pag . 7843, ~~ 
col • 

, 
22,.10.57, c ap ovado 1> 

favorc..vol. ao Sub titut1vo 
8728, li- co1UllB. 

:-E1c~r o rola to (Darr'os d Carv lho) , 
Co. i ... são dê Juntiçn. DeU d 24.10. 57, 

I 

Em 30.10.57, a lido c ai a ilpri 11, t ndo pore er s: c m $Ubst1 
tut;:7vo o Co i R..,ão do J sliiçn COI e onda aos §§ u , lco uO Ar t . 10 
do .. ~ul~ titut~ o ar COI::li.~~~"'o de i'cono.ia , o fnvoravol ao subst1tl! 
tivo e contrario omo d~. da Com!;;;>s o de Finança • DCN da 31.1 , 
J7, 9032, 3; colw • - ... 30.10. 57, rala , 11 Qltt, U1Ja OOUÜU'ltllO çao, o Sr. Hem o Medeiros. 
DCN ~ 31.10.57, png. 2044, l~ coluna . ~ 

Em 19: 5.53, ~ anunciad o 9 corrada a lã d -SCUssÜo. diad a 
otaç o. D do .5.58, pag . 2585, 4 coluna. 



\ . CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, , 
2':1 .5658/ t o dcfolaido r querltlanto do Sr . Josa Frt:>(;elli, so11-

clt do priorid "1 o p l~a o pro j eto. DC:1 de 30. 5. 58, pog . 3102, 3: 
coluna . 

Fln 12. ~1. 58, oni.,ru c zot""ção, sondo apro Ta 10 {) r.ubstitut1vo da 
Com1s-~o ao COl1st tuiçao a Ju~t~ç e l'o.jaita a a OdOllÚl .n 
OomissL.o de FA:OnODiu. P~sn;;..-sa tl 2J. discunnio, :i'icando projUdic,Q. 
do o projeto pri· it4vo .. De I do 13.11. 58, pag. 6932', la. coluna. 

, 
l:h ~.11.58, so.t<;ão xt~"'ordi r ia 
cuss~o. F la o~. nrá1io Via! • 
cclup~. SÜplenento-

, 
notnrna, o anuncind~ a 

De:.; .. do 22. 11. 5'-': , pa r' . 

Ih 24. 11. 58, so são cxtl*orcl- ..'l"ia uotu1'na, é anune1nda o L"CO:rl'~ 
du 2 discuso:.l"o . diad a votaç o. DeU do 25.11. 58, p •. g . 7, 
;;1 collJ..na. Suplemento. 

,. t> ' A Em 2- .11. 5~, o aprovado requerinonto do pr foroncia, de autor!!; 
do .31' - Jos Guio.aar". r consaq 161101, entr'1 o 1 votaçuo" ando 
a pro" do e on'li do u d ção Fi!",",,'ll . DCN ~ o 27 .11. 58, P! r, -7526~ 
2" co lU!la • . 

, 
a lida 
DeU d 

e .."dj i ilp~ r a ROd3Ção Finnl. J.o pro jot 
29. 11. 58, pa r; . 7654, 41 coluna. Projeto nO 

• 

, . . 
' . 29. l1. 58, o lid~ 0, SO}.:1 Ob C!·l"V~ÇOOS, aprov·::t da a Rodaç o Final 
DeU de :;0.11. 58, pae- 7726, r eoltma . 

V· I .AO I J: ~ L OOJ OFÍCIO lO __ U_O _____ _ 



I • 

f • 

• 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO NQ 746-B-1955 / 

Redação Final do projeto nQ 746-A, de 1955, que re­
gula isenções do impôsto de vendas e consignações nos T~ , 
ritorios Federais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l°. É isenta do impôsto de vendas e consigna­
ções, nos Territórios Federais, a primeira operação do 
pequeno produtor. , , 

Paragrafo unico. Considera-se pequeno produtor, pª 
ra os fins desta lei, o que tiver produção anual não su-

. A '.'. • 

perior a 60 (sessenta) vezes o valor do salario mlnlmOVl 
gente. 

Art . 
,.." A 

2°. Sao tambem isentos do imposto de vendas e - , consignaçoes, nos Territorios Federais: , , 
a) o fornecimento de eletricidade, ga@, agua, uso , 

de esgotos, telefones e telegrafos, ainda que . efetuado 
A _ 

por empresas que tenham concessoes para tais serviços, , 
considerados de utilidade publica; , , 

b) as vendas de produtos da ' industria agricola ou 
extrativa, beneficiados ou não, compreendidos os aperfei 
çoamentos, desde que não transformem o produto, por qual 
quer processo de manufatura, efetuado pelO produto~ qual 
quer que seja a forma jur1dica da pessoa dêste; 

c) as transações entre uma casa comercial ou indus­
trial e suas filiais e vice-versa; 

d) as vendas de passagens ou praças em vapores de , 
companhias de transporte e despachos alfandegarios; 

e) as transações bancárias; 
f) o fornecimento de alimentação ou hospedagem nos , ,.., 

colegios, hospitais, associaçoes de caridade, reconheci-
A 

das como tais, ou estabelecimentos de assist.encia e edu-
,.., . 

caça0; 
g) os serviços de artistas, corretores, leiloeiros, , , 

agentes de negocios, despachantes alfandegarios e outros 
semelhantes; , ,.., 

h) os serviços de medicos, cirurgioes, dentistas, 
a.dvogados , solicitadores, engenheiros, agrimensores, bar 
beiros e outros semelhantes; 



.. • 

2. 

, 
i) os vendedores , a domicilio de hortaliças , legu -

..., 

mes , cereais , frutas , pao , leite , ovos , aves , peixe, car 
vão e outros artigos semelhantes, que não forem estabel~ 

, A 

cidos com casa de negocios de tais generos; 
" , 

j) as empresas de armazens gerais , enquanto funcio-, 
narem como simples depositarias de mercadorias; 

k) as vendas e consignações de papel destinado ex-
'..., , 

clusivamente a impressao de jornais , periodicos e livro~ 
1) as vendas e consignações de livros, não conside­

rados como tais os livros em branco ou os simplesmente~ -tados e riscados , para escrituraçao de qualquer naturez~ 
m) as vendas e consignações de jornais e revistas; 

" n) o retorno de vasilhame vasio; 
o) a primeira operação de venda de borracha, feita 

por seringueiros e seringalistas. 
" , Paragrafo unico. Os debitos fiscais anteriores ori 

, __ A 

ginarios das operaçoes de venda prevista.s na letra Q de.§. 
te artigo e bem assim as respectivas multas , ficam canc~ 
lados, para todos os efeitos. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Comissão de Redação, em ~~ de novembro de 1958. 

, 
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- '- 955 

a.-~ i lo • O O n 746- * 1 55, e - .... -
do i e co -o , . 

ri~orl0 ',a r i . 
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2. 

i) os vended.ot .. ~ o iCll10 àe 1>1 l'tt .. l i r:aG .t 1 .Et!, ...... 
mes, CoJr0,. i~" f -1ta .. I .l1~O # lei , o 'os , ave.;" ) • 

lXO J' c "_ - -vao e outro, arti os Be:$t.(>· ll'l..~nto, ua fK'O 'orem entr.)b(~ lA -, A 

c1uo("' com cao" do no oal. oe-; detHi (, ',naroC) ~ 
À , 

j) '\C'+ C lpresas de arv.!lzens é'(;;r" i .. ); 0n unto ft'u..,1o-, 
lare- co o slplcs Q,ponl tari&s de mere dori~s ; 

k aI"< rd e e co ~ iroc '~5'es d '; pv 1 des'\linado ex-
~ ....... , I 

clu i Vo. I te a i r pre .. O de Jor lo -~i._ " e ... io icoo e 1:.;. "OS; 

1) éA end'" e co )CWlg a õr)s~e l ivros , não con i do-
rador; cor::o tai 03 livros el .. ~)l'~nco ou os siFplesment IIlY -t .... dot' (} r irroado3, ara. escr! tura .ao df\ ti alquor naturcz . 

,) '~.~ venàao e consiLnaçóen ae jornê:lin ~~evistas ; 
n o L·torno ,0 vaoilh lãS vasio ; 
o )- i ·ei a. o r 'j'ão de v nd fartE 

por eIlngu iras e seril fl'uli "'ta • 
are.: ·rafo tL'1ico.. Os dóbi tos f i ne 19 

einálio~ a~r; operaç-os de vonda previ "'tas 
ntoriOler 

na letra o -
ori -A 

de;; -
t .... artigo e Le~ a .... si. af: renpecti vas te 1 ta8 , ~ica.i! cone,º-
laao~, '0 os ef i o~ . 

, -- , -, 
!levo ,-- se ac:' di a oslçocs Ol.a ccntrürio. 

G . - d -. ou lSJaO e Hec'a ,:00; em de novofubro do 1958 . 

___________________________________ , ~reside~te 
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Ofício n2 1.5.5 

Senhor Presidente, 

• ,.. 
Tenho a honra de solioitar a Vossa Exoelenoia as ne -, ,. 

oessarias providenoias no sentido de que seja reoonstituido 
. Projeto n 2 146/.55, distribuido ao Deputado Barros Carvalho, 

o 
por 

do 
,. 

se haver extraviado quando de sua remessa para a residenoia 
Sr. Relator. 

,. 
Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exoelenoia 

os protestos do meu mais profundo respeito • 

Vitorino 
No exeroíoio da Presidenoia 

Ao Exoelent{ssimo Senhor Doutor Ulysses Guimarães ,. 
DD. Presidente da Camara dos Deputados 

ng 
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PROJETO NQ 746/55 
, 

do Sr. Jose Guiomard 

"Isenta do impôsto de vendas e consignações a primeira operação 
de borracha". 

ANDAMENTO 

195': 
27.10 - É lido e vai a imprimnr (DCN de 28.10.55,pág.7944,2a col.) 

, , 
3.11 - E distribuido ao Sr. Bilac Pinto (DCN de 5.11.55) 

, , -7:11 - E despachado as Comissoes de Justiça, de Economia e de 
Finanças (DCN de 8.11.55) 

1956: Comissão de Justiça 

::2.2 - É aprovado parecer do rela tor pela Constitucionalidade do 
Substititivo (DCN de 4.2.56) 

-Comissao de Economia 

9.2 É distribuido aos srs. Ernesto Sabóia e Luna Freire, re­
~tor e reiisor,(respectivamente) (DCN de 25.2.56) 

, . 
- O relator, sr. Ernesto Sabola, apresenta 23.8 

, 
parecer favora-, 

vel, com substitutivo. E concedida vista ao Sr. João Me-
bezes. Adiada votação (DCN 29.8.56) 

19.10 - É aprovado o parecer do relator com substitutivo ao projet< 
(DCN de 24.10.56) 

1957: 
... -30.9 - a Sr. Renato Medeiros le uma oomunicaçao referente ao pro-, 

jeto (DCN de 1.l0.57,pag. 7803, 4ê col.) 

1.10 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
5-11-1955 , 

pag. 8113, la e 2a colunas 

Comissão de Constituição e Justiça 

" 

"O SENHOR PRESIDENTE, EM EXERCíCIO, FÊZ A SEGUINTE DIS= 
TRIBUIÇÃO, EM 3 DE NOVEMBRO DE 1955. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Ao Senhor deputado Bilac Pinto: 
Projeto nO 746-55 - do senhor José Guiomard, que isenta do 

A • ,..." f/JIft# 

imposto de vendas e conslgnaçoes a primeira operaçao de bor-
racha. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

8-11-}955 
, 

pag. 8194, 4a coluna 

Projeto nQ 746, de 1955, isenta do impôsto de vendas e 
- -consignaçoes ,a primeira operaçao de borracha. 

,~ -AS COMISSOES DE CONSTITUIÇAO EJBBTIÇA; DE ECONOMIA E DE 

~
I \ )) . C.1f: 

FINANÇAS. or- C·("\.'·'· '. 
~ ~ O ~ ,~ .. -J i .. " ,I" 

• • 



• 

, 
Diario do Congresso 

" 4-2-1956 I • 

, 
pago 831 - la 

Comissão de Contituição e Justiça 

2Qª Reunião Ordinária 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Em seguida foram examinadas as s eguintes proposições: 1) 
, A 

Projeto 746-55 - do 0r. Jose Guiomard, que isenta do impaT - -

". J __ 

, ; 

to de vendas e consignaçaes a primeira operaçao de borradka. 
' Relator: Deputado Bilac Pinto. Parecer pela constitucionali­
dade do ~ub~ttIDutivo. Aprovado unânimemente •••...........• 

, 
Diario do Congresso Nacional 

25-2-56 
pág. 1266, 4a coluna 

Comissão de Economia 

Ata da 72* Reunião 
, 

Ordinaria, havida a 9 de fevereiro 
de 1956. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"O Senhor Presidente distribuiu os seguintes projetos: .•...•. 
A _ 

746-55, que"lsenta do imposto de vendas e consigançoes a pri-- , meira operaçao de borracha, aos senhores eeputados Ernesto Sa-
boya e Luna Freire, respectivament e, para relatar e rever; .••. ' 

1""' ..... .1' , . 

:- - ~,ihí ~: :f. p.#, 
. :., .. 
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" 

COMISSÃO DE FINANCAS 

PROJETO Nº 746/1955 

Isenta -naçoes 

A 

do imposto de ven~as e consi~ 
a primeira operaçao de borra-

cha. 
(Autor: Sr . José Guiomard) 

O nobre Deputado José Guiomard ofereceu à deliberação 

da Câmara o Projeto nº 746 de 1955, dispondo sôbre a isenção do im 
A ~ A ~ 

posto de vendas e consignaçoes incidente sobre a primeira operaçao 
de venda de borracha (art. lº). O projeto também manda suspender 

, 
as multas impostas aos seringalistas pelas autoridades fazendarias -da regiao da borracha. 

Em sua justificativa, o autor do projeto salienta 8, ca-
, A 

lamidade que vem sendo essa especie de "derrama" lançada sobre os . 
- .. que exploram os seringais da regiao amazonica. Mostra que sendo a 

borracha a base em que se escora a 

mesma fugir ao desabamento, diante 

A _ 

economia amazonica nao pode a 

da ferocidade fiscal revestida 

de uma forma altamente perniciósa, e até mesmo criminosa, qual se­
ja a do arbítrio. Essa atitude fiscal vem expulsando os homens 

-
que ainda se afoitam ao penoso trabalho da colheita, ensinando-lhes 
o caminho do sul do país . E vem,igualmente, desestimulando e suf~ 
cando a outros que se vêm asfixiados com pesadas multas e débitos 

inso~is. 

" . -O projeto foi a Comissao de Justiça que o julgou em cOB 
dições legais, aprovando-se , porém, um substitutivo apresentado p~ 
lo Deputado Bilac Pinto , assim concebido: 

" 
" 
" 
11 

" 
" 
" 
" 

Art . lº. 
nos Territórios 
dutor. 

~ 'isenta do imp~sto de vendas e consignações, -Federais , a primeira operaçao do pequeno pro-

Parágrafo ún i co. Considera-se pequeno produtor , para os 
. - ~ fins desta lei, o que tiver produçao anual nao superior a se~ 

senta vêzes o valor do salário mínimo vigente. 

Art . 22 são também isentos do impôsto de vendas e con-
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• 

" 
" 
" 
" 
• 
" 
" 
" 
" 
11 

" 
" 
" 
11 

" 
11 

" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
11 

11 

" 
" 
11 

li 

" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
11 

cons ignações, nos Territórios Federa.is: 
a) - o fornecimento de eletricidade, gás, água, uso de esgo-

, ~ 

tos, telefones e telegrafos, ainda que efetuado por empresas -que tenham concessoes para tais serviços" considerados de ut! , , 
lidade publica; 

b) - as vendas de produtos da indústria agrícola ou extrativa, 

beneficiados ou não, compreendidos os aperfeiçoamentos, desde -que nao transformem o produto, por qual quer processo de manufã 

tura, efetuados pelo produtor, qualquer que seja a forma juri 
~ 

dica da pessoa deste; 

c) - as transações entre uma casa comercial ou industrial e 

suas filiais e vice-versa; 
d) - as vendas de passagens ou praças em vapores de companhias 
de transporte e despachos alfandegários; 

) -, e - as transaçoes bancarias; 
f) - o fornecimento de alimentação ou hospedagem nos colégios, 
hospitais, associações de caridade, reconhecidas como tais, ou 

~ -estabelecimentos de assistencia e educaçao; 
g) - os serviços de artistas, corretores, leoloeiros, agentes 
de negéoios, despachantes alfandegários e outros semelhantes; 
h) - os serviços de médicos, Cirurgiões, dentistas, advogados, 
solicitadores, engenheiros, agrimensores, barbeiros e outros 
semelhantes; 

i) - os vendedores, a domicílio de hortaliças, legumes, ce -
reais, frutas, pão, leite, ovos, aves, peixe, carvão e outros 
artigos semelhantes, que não forem estabelecidos com casa de 

, ~ 

negocios de tais generos; 
) 

~ , 
j - as empresas de armazens gerais, enquanto funcionarem co-

, 
mo .imples depositarias de mercadorias; 
k) - as vendas -e consignaçoes de papel destinado exclusivame~ 

, -te a impressao de jornaiS, periódicos e livros; 
1) IR as vendas - ... e consignaçoes de livros, nao considerados como 
tais os livros em branco ou os simplesmente pautados e risca--dos, para escrituraçao de qual quer natureza; 
m) - as vendas e consignações de jornais e revistas; 

A 

n) - o retorno de 'vasilhame vasio; 
o) - a primeira operação de venda de borracha, feita por se -
ringueiros e seringalistas. 

P ' , aragrafo unico. Os débitos fiscais anteriores originários 



e 
• 

fi 

li 

li 

" 
li 

das 
bem 

_ A 

opera.çoes de vada previstas na letra ".Q." deste artigo e 
assim as respectivas multas, ficam cancelados, para todos 

os efeitos. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. n: 

Remetido à Comissão de Economia, foi o mesmo projeto di§ 
cutido, recomendando-se o substitutivo da Comissão de Constituição 
e Justiça, acrescido da emenda que o relator, Deputado Ernesto Sa­
boya, apresentou, nos seguintes têrmost 

" 
, , 

Ao para grafo unico do artigo lº: 
11 

, 
Paragrafo 

, 
unico - Considera-se pequeno produtor para os 

li fins desta lei, - -o que tiver produçao anual nao superior a qu~ 
li renta e oito mil cruzeiros. " 

- , ~ Nao e apenaS de lamentar a incompetencia das autorida -
d~S fiscais da região amazônica, ~do procuram arrecadar um im­
posto indevido a contribuintes ignorantes, desassistidos, que lab~ 
tam em zonas inhospitas. Mais lamentável, sem dúvida, é a ausên -
cia da superior Administração Fazendária do País, é a falta de ate~ 

_ A A 

çao sobre os agentes fiscalizadores, sobre os exatores fiscaia pa-
A _ 

ra que estes nao cometessem desatinos e iniquidades. 

~ . 
Vem da Lei nº 4.625 de 31 de dezembro de 1922 - art. 22 

_ A 

- inciso X - a disposiçao que permitiu a cobrança de um imposto prQ 
A 

porcional sobre as vendas mercantis. 

A 

Autorizado por es se art. 2º, o Poder Executivo baixou o 
decreto nº 16.041 de 22 de maio de 1923, e no artigo 36, letra h , -deixou patente o seu primeiro cuidado em nao onerar com qualquer 

• 

parcela do tributo, - li as vendas de produtos da indústria agríc~ 

,. 
sobre o 

... 
la ou extrativa, beneficiados ou nao, efetuadas pelo pr~ 
dutor, qualquer que seja a forma jurídica da pessoa dês­
te." 

-Nao variou, -de nenhum modo, para o futuro,a legislaçao -assunto, a nao ser para confirmar, ampliar, ou esclareoer 



( 

ta 

• 

• 

4. 

~ , 
mais a isençao referida. como se vera da leitura do ~rt . 37 do D~ 

A 

ereto 17.535. baixado tres anos depois , ou seja, em 10 de novembrc 
de 1926; ou da leitura dô Decreto lei n. 22.061 , de 9 de novembro 
de 1932, (art. 56 letra b); ou, ainda, de diplomas outros, desmul 
tos que se baixaram posteriormente. 

I ... A' , 
Tambem nao variou nunca a jurtsprudencia fazendaria ~s~ 
... -bre a -isençao em lide , pOdendo ser ~ompiladas dezenas de decisoes 

da Recebedoria do Distrito Federal,do Diretor Geral da Fazenda Nã 

oiona,l , do Conselh.o de Contribuintes e do Mini stro da Fazenda 
, " dentro do respeito a letra olara e insofismave1 da lei , ate o ad-

vento da Constituiçáo de 193r , quando o impôsto foi atribuldo aos 
Estados , com~ uma amplitude que j~ vem significando uma ameaça à 
economia naoional . , 

A 

O tributo passou a incidir sobre as vendas e c~nsignã 
N N , ~ ~ N , 

çoes e nao apenas, oomo ate entao , sobre as operaçoes mercant,ls, 
não havendo alteração na Carta constrtu~e 19~7~ nem na de 
1946 , ca jo texto l o art . 19 , inciso IV, final - prevenindo a isen-
~ N 

çao par a a primeira operaçao dos pequenos produtores .-atribue a 
N A 

lei estadual a definiçao destes. 

~ 

Nao conheoemos nerihuma lei que viesse alterar a isen-
ção já referida , depois da subordinação do tributo ~ oompetênci~ 

N A 

dos Estados. nao se justificando , em absoluto . a exígencia do i~ 
A N _ 

posto e, muito menos , a imposiçao de multas aos seringueiros ev-
seringalistas pela venda da borraoha que extraem. 

" A Julgamos ate incab~vel projeto como este que agora r~ 
latamos , 

I N 

pois versa materia solucionad01 . , qual seja uma isençao _ 
que nunca 

N 

teve soluça0 de continuidade , que nunca deixou de exi~ 
A A A 

tir , des que nasceu o chamado selo proporcional sobre as vendas 
mercantIs (Lei n. 4.625, de 31 de dezembro de 1922) ou seja kQ]4 
anos . 

N , 

Mas como nem a 1egislaçao vigente, da primeira a ultimé 
lei , nem a jurisprudência mansa e pacífioa de todos os tempos , nel 
mesmo as ordens, por ôfIcios ou telegramas. emanadas da Diretoria ( 

A N 

Fazenda Nacional, por força de determinaçao ministerial , tiveram 
A N _ 

força para evitar a continuaçao dos abusos e extorsoes do f18-
N , 

co, inclinamo-nos a aoeitar a pr oposiçao do Deputado Jose 



I 

• 

-, 

•• 

Guimard , como 
t a lvez surta 

, 

5 

remédio que , .por mais recente e emanado do Congresso, 
melhores resultados. 

~ 
Examinando o substitutivo da Comissão de Justiça, incl~ - -namo-nos por sua a.cei t açao como capaz de evitar interpretaçoes duvl 

dosas , não julgando recomendável, porém, a emenda da douta Comissão 
de Economia que procura defini r a fi~lra do pequeno produtor . 

,. -Neste part icular , damos preferencia a definiçao do art . 
lº, parágrafo único , do Substitutivo , por mais compatível com o vul­
to dos negócios de borracha e com as condições do mercado • 

Sala Rego Barros, em 22 de outubro de 1957 

BARROS CARVALHO - RELATOR 

... 

ng 
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, 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças em sua 47a. reunião or­
din~ria, realizada em 22/10/57, presentes os senhores: Praxe 

des Pitanga , Chalbaud Biscaia , Barros Carvalho, Broca Filho, 
A , , 

Vitorino Correa , Jose Pedroso , Ultimo de Carvalho, Jose Fra-
gelli, Leoberto Leal, Nelson Monteiro, Lopo Coelho, Raymundo 

, 
Padilha , Celso Peçanha, Vasco Filho, Josue de Souza, opina, 

por unanimidade, pela aprovação do Projeto n. 746~55,nos têL 
. --mos do substitutivo oferecido pela Comissao de Constituiçao - - -e Justiça com rejeiçao da emenda da douta. Comissao de Econo-

mia. 

Sala Rêgo Barros , em 22/10/1957. 

/J I 
L ~ '- ----- .. --- t 

( 
A 

Broca Filho - no exerc e da Presidencia 

Barros Carvalho - Relator 

I 
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Isenta do impôsto de vendas e consignações 
prJmeirs operação de borrechal tendo perece-

r : com substitutivo da Comiss89 de C09stit~ 
a.o e Justiça; com emenda ao paragra!o unico dó 

artigo IA do sl}bstitutivo, 'da Comiesao de '00-
nomia e, ·tavoravel ao substitutivo' e contrario 
, -a emenda, da Comissao de Fina nça s • 

. 
• 

PROJETO Na A..JIt~. '.1.:1 " SE REtEREM OS PARE-

'. 

--.... ,..,.HES • 
. - ----....."...~_;nl'.-::: ..... ,......- -----'----

005 

PROJETO ~Q ••••••••• -

4f-o i1t{;,_ /q 5'~ 
N :~: I 

Isenta do impôsto de vend s e consignaço )':"1 
a p-rimeiE operãção d~ b.9 rr c,h • /j'/ 

- - - -- C1. .J , . ~ . /Ou G C~«, ::>/ 

1) ~ ~~ . : ~~ . • - .~~._~~, .. t!P' 

Art . lQ ~ Nos Territórios Federaes , fic am isentos do imposto de 
de venaas e consi~n ções, os produto~es que se dedicam 
a primeira operaçao de borracha , de que trat o rt.4Q 
do Decreto-Lei nQ 4. 841 de 17 de Outubro de 1942 • 

~~ttnico ~ Ficam suspensas as multas resultantes da interpret ção 
executiva em relaç~o aos produtores seringalistas~ d 
.região , e são nistiad~s aquel~s que por ventura j ' t~ 
nham sido 1 nç ~s pelo fisco feder l.~ 

~'~~~~ 
JUSTIFIlATIVA -
~ ... 

A derrama 1 nçad pelos eocecutores dos impostos d Uniao ,nos 

nhu seringali s t poderáescepar d e:. f alência. 

N~o se veja nest afirmativa um grito demagógico contra os 

interesses da f zenda nacional , e sim de al ~ rme , par evitar que 

se coma "galinh dos ovos de ouro" i sto ~, a indástri a extrati-

v dp, borracha nos seringaes amaz$nicos... De f c: to, em vez da i­

f'e nção contida no Art. 19 inci so 4º da Constituição, a prtmcira 

... , 
op eraçao c~a borracha e~ , ta senL...O c.e tal moa o estrc-.nl,"Ula.da na fonte , 

~ue o Minist~ rio d F zenda t~r~ qu e recebe r em p&bamento do lm-

posto e das mul tas , quafe to~os os seringaes nativos . 
.., 

J:!; n&o se 

compreende que o Gov rno CF. União t enha tal intúi to , pois não ha 

dúvi da que a borracha ainca é a base de tO Qa a economia re ~ional. 

Nenhum rep rei; entant e da Amazônia , nes t a casa , úesco nhe ce a 

graviCLê·de C.O l'roblema que se está procurando remedi ar com esta 

lei de emergênc i a , num él, t enta tiva de imredir o êxodo CJ.os s~ri n;a-

listaf' , e cons equentemente dos serinóueiros , despovoa.nà.o - se t er-
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• I • 

I#<-~ 
Uil 

rJ1)JrIk':lt' (; f 
) : 

.) : 

.) 

terri t ó r i os f r ont ei riços qu e nos custaram t Lntos sS.crifí c i os 

d.e s ~, ngue e volumos a s cie spe sas Z 

Tarnbem t emos em vis t a , com mai s ê ss e inQirc to i nc3ntivo 

- ,.. 
a nos s a prOQUç áO de bo r r acha , e conomi sar Qivisas ~ frobl ema 

cr:m:ciaJ. da. Et t ualio.ade bra f' il~ira . E daí a presente i niciati-

va c;,u e se Rf.o i a no dirE- i t o de i se nt o r atribui do 
~ 

r t . 16 da no s r a l e i ma io r • 

8&l a das ~e s s õ es , 27 ~e Ou t ub r o de 1955 • 

• 

._----

.... 
U n1 é10 p elo 

, 
J ose Gui oma r d dos ··' ~" nto C' u ..... · ..... . --------------

" 

• 
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l lomisi'.,''' v (lo l'i.lnnça. om sua 47' • reunião or-
I 

uirjri', rc li2.a,d em '2.2/10/57 , p c'e tos os HeI.horos : Pr e 

des Pi tallg.1 J C11, ... 1 bau Ii~Q{ id, Burlos c! rvalto, llroca filho, 

'itorino C lrA , OB ~ Pedro o, Ultimo de Garv'llo , J08~ } r a ­

gelli, Leol1Crt" Je.l, No!. ou :ontel ro, Lopo 0oeJho, 1 n,ymundo 
. ' l' dil, ,C lso .Puç' n ... , Va8 Q FIlho, .fORU de OU~R, opin , 

,. 
l,)J.·o· f) n. 746~55,nOR teL -ror nni: ni!ridp ele, m l.l a provo ç o do 

mos o su Atitutlvo oferecluo pela - -Comissao de Gon~tituiç o - -e ·Justiça COI'i l'ejc1ç' o 1:\ fl onda, d< dout;t emlli ':-hto ue ôcono-

i' . 

,. 
Sala. A ego llarros, em 22/10/1)57 • 

, -----------------
nroca Filho - lO t~x'}rc. d 1'1'0 

.. 
idenci 
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JIJ de maio de 1960 

Senhor Primelro Secreta.rio , 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência " 
, 

para os devidos fins " o lncluso R.utografo do projeto de lei " !. 

provado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excel entfssl 

mo Senhor Presidente da República " que regula isenções do 1m • 

pôsto de vendas e consignações nos Territórios Federais . 

Aprovei to a oportunida.de par C!o renov.I?r a Vo s s a 
,.. 

Excel encia os protestos de minha perfeita estimR e mais distin -
ta c onsi dera ç ão • 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 

Primeir o Secrl9té.rio da Cê.mara dos Deputados 

F:FS/ 

r~~:~~~~a ~~S E:~~~:!~~~~ I 
I , 
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Regula isençoes do imposto de vendas e 

.., -consignaçoes nos Territorios Federais. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - t isenta do impósto de vendas e consign~ 
- # . -çoes, nos Territorios Federais, a primeira operaçao do pequeno pr~ 

dutor. 
, -Paragrafo unipo - Considera-se pequeno produtor, 

.., .., 
para os fins desta lei , o que tiver produçao anual nao superior a 

60 (sessenta) vezes o valor do salári'o m!nimo vigente. 
_, A 

Art. 2Q - Sao tambem isentos do imposto de vendase 

consignações, nos Territórios Federais: 

a) - o fornecimento de eletricidade, gás, água,uso - ~ de esgotos, telefones e telegrafos, ainda que efetuado por empre-

sas que tenham concessões para tais serviços, considerados de ut1 
-lidade publica; 

b) - as vendes de produtos da indústria agricrus ou 

extrativa, beneficiados ou não, compreendidos os aperfeiçoamentoo, 
... 

desde que nao transformem o produto, por qualquer processo de ma-

nufatura, efetuado pelo produtor, qualquer que seja a forma jur!di 
'" ca da pessoa deste; 
c) - as transações entre uma casa comercial ou in-

dustrial e sues filiais e vice-versa; 
d) - as vendas de passagens ou praças em vaporea~ 

-companhias de transporte e despachos alfandegarios; 

e) - as transações bancárias; 
... 

f) - o fornecimento de alimentaçao ou hosped~mnoo 

COlégiOS, hospitais, associações de caridade, reconhecidas como 
h ... 

tais, ou estabelecimentos de assistencia e educeçao; 

• 
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g) - os serviços de artistas, corretores, leiloeiros, 
, , . 

agentes de negocios, despachantes alfandegar~os e outros semalhan -

tes; 
h) - os serviços de médicos, cirurgiões,dentistas ad­

vogados, solicitadores, engenheiros, agrimensores, barbeiros e outros 

semelhantes; 

i) - os vendedores, a domicIlio, de hortaliças, legu -
mas, cereais, frutas, pão, leite, ovos, aves, peixe :, carvão e outros 

N • 

artigos semelhantes, que nao forem estabelecidos com casa de nego-
A 

cios de tais genaros; 
A 

j) - as empresas de armazens gerais, enquanto funcio -
narem como " simples depositarias de mercadorias; 

k) - as vendas e consignações de 
, 

c1UB ivamente a 
N , 

impressao de jornais, periodicos 

papel destinado ex­

e livros; 

1) - as vendas e consignações de 
N 

livros, nao conside -
rados como tais os livros em branco ou os simplesmente pautados e 

N 

riscados, para escrituraçao de qualquer natureza; 

m) - as vendas e consignações de jornais e revistas; 
,. 

n) - o retorno de vasilhame vasio; 

o) - a primeira operação de venda de borracha, feita 
por seringueiros e seringalistas. 

" , Paragrafo unico - Os debitos fiscais anteriores ori-
, N ;. 

ginarios das operaçoes de venda previstas na letra ~ deste artigo e 
bem assim as respectivas multas, ficam cancelados, para todos os e-
feitos. 

~rt. 4g - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, em f.3 de abril de 1960 

DCS 
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v 
13 de abril de 1960 

Senhor Primeiro Secretário, 

"-Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia que, 
.., .., 

aprovado sem alteraçoes, pelo Senado Federal, em revisao, foi nes -
ta data encaminhado ao Excelent!ssimo Senhor Presidente da Repú-

-blica, para os fins constantes do art. 70, da Constitui çao Fede-

ral, o projeto de lei (ns. 746-B, de 1955, na câmara dos Deputa -

dos, e 182, 
. - - -

~~~rl-,-~n~o~Senado) que regula isenções do impôsto de 

- # vendas e consignaçoes nos Territorios Federais. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -.. 
lencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta con-

... 
sideraçao. 

Senador Cunha Mello 
# 1 2 Secretario 

A # ~ 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Boni facio 
# . A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

DCS AtiOTADO 
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